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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA- ESTADO DA SABIA 

REFERENTE À CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°  001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°001 CP/2020 

11140 (A). PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RISONEIDE ALMEIDA FERREIRA EIRELI, sociedade empresária de direito privado, comf 
sede na Rua Osvaldo Oliveira Araújo, 347, Salgadinho, Baixa Grande -Ba, CEP; 
44.620-000, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 33.161.637/0001-19, por= 
sua representante legal, a Sra. RISONEIDE ALMEIDA FERREIRA brasileira, 
solteira, empresária, regularmente inscrito no CPF/MF sob o n° 034.849.8655/90, 
residente e domiciliada na Rua Osvaldo Oliveira Araújo, 347, Salgadinho, Baix 
Grande - Ba, CEP 44.620-000,vem à presença de V. Sas., respeitosamente, com—
fundamento na CFRB/88, na Lei Federal n.' 10.520, na Lei Federal n.° 8.666/93, 
nos entendimentos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU, órgão competente para c= 
controle externo de licitações municipais que envolvem a aplicação de normas% 
gerais de licitação previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e de verbas públicaAt 
federais, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

em razão de irregularidades constatadas do mesmo, 'o que faz pelos motivos 

jurídicos e fáticos que doravante passa a expor. 

I- 	SINOPSE FÁTICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA publicou edital de licitaçãc= 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2020 com a finalidade de selecionar Proposta mait_ 

vantajosa para a contratação de empresa especializada para execução de obra dEE 

pavimentação em paralelepípedo nas ruas da sede do Município. 
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Neste contexto, ao retirar o Edital do certame para análise e eventua 

participação na condição de licitante, a Impugnante deparou-se com disposiçã 

que extrapola os limites legais e contraria o entendimento do TRIBUNAL D 

CONTAS DA UNIÃO - TCU, órgão competente e especializado para o control 

externo de processos licitatórios no que tange à aplicação de normas d 

gerais estipuladas na Lei Federal n.° 8.666/93. 

Pelo que requer, desde já, com fundamento no art. 49 da Lei Federal n. 

8.666/93 e nas súmulas n.° 346' e n.° 4732  do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que 

Administração reconheça as ilegalidades que serão doravante demonstradas. 

II - TESPESTIVIDADE. 

O artigo 41, § 10, da Lei no 8.666/93, que instituiu normas gerais para o 

procedimentos licitatórios, prescreve que qualquer cidadão é parte legitim 

para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei 

devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixad 

para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julga 

e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo d 

faculdade prevista no § lo do art. 113. 

Já o § 20 da mesma Lei n° 8.666/93, diz que "decairá do direito de impugnar o 

termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não 

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes." 

Nesse mesmo sentido o Decreto n' 3.555/2000, no artigo 12 do seu Anexo I, qu 

regulamentou a instituição da Lei n° 10.520/2002, a qual trata da modalidad 

licitatória do Pregão, estabeleceu que: "Até dois dias úteis antes da dat 

' SÚMULA ir 346 - A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos. 

StIMULt Na 473 - A AdministrJç50 pode anuiar seus próprios atos, :pondo sivxdos d2. 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial. 
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fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicita 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão." 

Uma vez que a data da sessão do Pregão está mareada para ocorrer no di 

08/06/2020, temos que a data limite para impugnação ocorrerá em 04/06/2020 

Assim, em sendo esta impugnação encaminhada em 13/05/2020, deve, portanto 

ser considerada tempestiva 

II DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURIDICOS DOS PEDIDOS 

11.1 RABILITACÃO. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
OPERACIONAL. RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME E PREJUÍZO À 
BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO. ENTENDIMENTO 
SEDIMENTADO DO TCU. NULIDADE INSANÁVEL. 

O Instrumento Convocatório exige no subitem 5.1.3.2 que as licitante 
apresentem, atestado de capacidade técnica operacional que comprove aptidã 
Técnico-Operacional para o desempenho de atividade pertinente e compatível e 
características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação, fornecido 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado em favor da licitante, e 
que fique demonstrada a execução dos serviços, registrado(s) no CREA ou CAI 
da região onde os serviços foram executados, com a comprovação de realizaçã 
de compactação de subleito até 20 cm de espessura - 7.882,23 m2; Pavimento e 
paralelepípedo sobre colchão de areia - 7.882,23 m2; e assentamento de qui 
(meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto - 2.179,80 m d 
quantitativo ,numa flagrante afronta às normas legais. 

No caso, não se faz presente a natureza de relevância dos quantitativo 
eleitos, diga-se, de forma aleatória no Edital, sem qualquer fundamentaçã 
técnica. Afere-se facilmente do Instrumento Convocatório a eleição d 
quantitativo tendo em vista ser o objeto de baixa complexidade. 

O PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no Acórdão 1636/2007, consolido 
entendimento acerca de tais exigências indevidas: 

"9.1. conhecer da presente representação, com 
fulcro no art. 237, inciso VI, do Regimento 
Interno/TCU, para, no mérito, considerá-la 
procedente; 
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9.3.1.1. abstenha-se de exigir experiência técnico-
profissional em "ECT de 3a  categoria-, "Reciclagem 
de pavimento com adição de brita e cimento", "Manta 
geotêxtil para reforço do pavimento", "Fresagem de 
revestimento", "Sarjeta e meio-fio de concreto", 
"Pintura termoplástica", "Defensa metálica", "Rede 
de iluminação pública", "Stone Mastic Asphalt - SMA 
com CAP modificado" e quaisquer outras que não 
sejam de maior relevância e valor significativo, 
cumulativamente, em relação ao total da obra, nos 
termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, dos arts. 3°, § 1°, inciso I, e 30, § 10, 
inricn T, da To; n° PFF/1:47,  ham rnmn nm "CAUCI, rnm 

CAP modificado" ou qualquer outra que contenha 
especificação ou detalhamento irrelevante para a 
qualificação técnica, ou seja, que não exija 
conhecimento e capacitação técnicos diferenciados, 
não usuais e infüngiveis, conforme art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal e art. 30, § 10, 
inciso I, da Lei n' 8.666/1993; 

9.3.1.2. evite exigir experiência técnico-
operacional em "ECT de 3 categoria", "Reciclagem 
de pavimento com adição de brita e cimento", "Manta 
geotêxtil Fera reforço do pavimento", "Fresagem de 
ravacTrimartnn;  "garjestA P main-fin ei. rnnrratnn, 
"Pintura termoplástica", "Defensa metálica", "Rede 
de iluminação pública", "Stone Mástic Asphalt - SMA 
com CAP modificado", "CBUQ com CAP modificado" ou 
quaisquer outras que não sejam parcelas de maior 
relevância do objeto licitado e indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações, conforme 
exigido pelo art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal". 

Veja-se excerto do art. 30, I, da Lei Federal n.' 8.666/93: 

Art. 30, I, da Lei Federal n.° 8.666/93 - 
capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução 
de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos". 
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Somado a isso, a CONFEA emitiu resolução em que se veda a emissão de CAT 
em nome de pessoa jurídica, sendo explícita ao determinar que essa se 
presta a comprovar a capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica, 
desde que a pessoa física responsável pela obra ou serviço de engenharia 
pertença ao seu quadro técnico. Veja o disposto no art. 55 da Resolução 
n° 1.025, de 30 de outubro de 2009: 

"Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica." 

Portanto, é ilegal a exigência de comprovação de capacidade técnico—
operacional por meio de atestados ou certidões de experiência anterior, 
devendo tal comprovação ocorrer por meio 
que 	a licitante possui os requisitos m ateriais necessários à execução da= 

de outros documentos que demonstrenir 

objeto licitado. 
Afigura-se facilmente perceptível que a execução do objeto do contrato 
serviço de engenharia de baixa complexidade, e que a exigência de atestado de 
capacidade técnica operacional em nome da Licitante, em cumulatividade com 
atestado de capacidade técnica profissional, que pertence ao responsáve 
técnico desta, é uma interpretação notadamente equivocada do art. 30, /, 
Lei 8.666/93, equivoco crasso, que causa, com máxima vênia, até mesmo espant 

Impugnante, pelo que requer seja declarada nula tal exigência, bem com= 
todas as demais que guardem com esta relação de interdependência. 

11.2 HABILITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. SUBITEM 5.1.3.7, NOTA 2. ILEGAE 
EXIGÊNCIA DE ADMINISTRADOR/ENGENHEIRO CIVIL. NO QUADRO PERMANENTE DA EMPRESA* 
RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME E PREJUÍZO À BUSCA DA PROPOST 
MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO DO TCU. NULIDAD 
INSANÁVEL. 

Instrumento Convocatório 
licitantes apresentem, no 
ENGENHEIRO CIVIL, o que vai 
8.666/93, por inovar sobre 

exige no subitem 5.1.3.7, "Nota 2" que as 
seu quadro técnico permanente, ADMINISTRADOR 
além do disposto no art. 30 da Lei Federal n. 
os critérios a serem analisados para fins d 

qualificação técnica profissional de empresas de engenharia civil. 

art. 30, §1', I, da Lei Federal n.° 8.666/93, para fins de qualificaçãe= 
técnica profissional, autoriza tão-somente a exigência de a licitante possuir= 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta 
profissional de nível superior (um somente) ou outro devidamente reconhecidL 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
porpor execução de obra ou serviço de características semelhantes, o qual será 
responsável técnico (um somente) pela obra. 
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É sabido que acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ac= 
longo da vida do profissional compatíveis com suas atribuições e registrada& 
no CREA por meio de Anotações de Responsabilidade Técnica (art. 47, d26.  
Resolução 1025/2009 - CONFEA). Neste contexto, a capacidade técnica de 
pessoa jurídica com objeto social de serviços de engenharia civil ri  

e 	=agitada ye-10 4-;4.0njuntv dOw ~=1.v., téCsal.-va dr.o•. esOfi~Lyncil Int.twaant= 

de seu quadro técnico (art. 48, da Resolução 1025/2009 - CONFEA), no caso, d 
seu respectivo ENGENHEIRO CIVIL, única exigência para seu registro n

pi 

respectivo CREA.  

Não há qualquer fundamento legal para se exigir que conste, na equipe técnica 
permanente das empresas de engenharia civil, além do engenheiro civil, um 
administrador, bem como tal excepcionalidade não resta lastreada no projeto 
básico desta licitação, nem foi reproduzida tal fundamentação no Edital do 
cei-tame. 

Não existe norma jurídica que obrigue as empresas que executam serviços de 
engenharia civil a possuir, em seu quadro técnico permanente, além de seu 
engenheiro civil (responsável técnico),um administrador. 

Registre-se, por relevante, entendimento consignado do PLENÁRIO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO - TCU: 

'á. Não se vislumbra, ainda, nas normas técnicas da 
ABNT, da ANVISA ou do CONFEA, amparo legal para se 
exigir das licitantes que tenham em seus quadros 
de pessoal profissional da área de engenharia de 
segurança do trabalho, mesmo que seja um ideal a 
ser buscado pelo sistema produtivo brasileiro, já 
que. acidantas da .._I....., 1.....trazam pesadas perdas ao 
País. Como bem destacou a Unidade Técnica, 
acidentes de trabalho ocorrem por diversos fatores, 
em que as empresas são apenas parte do processo, 
isto é, ainda que adotem todas as precauções com 
vistas a evitar acidentes, os mesmos ainda assim 
ocorrem, causados que são por fatores completamente 
estranhos à capacidade da empresa em evitá-los. no 
Voto Condutor do Acórdão n.° 72/2004 - Plenário". 

Destarte, resta devidamente comprovada a ilegalidade. 

contrariedade ao disposto no art. 
seus princípios, bem como todas 
técnica de empresas de engenharia e 

que, além de seu engenheirF 
um administrador, em total,: 
Lei Federal n.° 8.666/93 26 

referentes à responsabilidad26 
arquitetura, todas emanadas pelo CONFEA. 

Primeiro, por exigir de todo e qualquer licitante 
civil responsável técnico, apresente vínculo com 

30, §1', / da 
as normas 
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Segundo, em razão de não restar devidamente fundamentada no projeto básico d,  
processo licitatório e no seu Edital os fundamentos para excepcionalidade d6 
se exigir a presença de um engenheiro civil e um administrador, ainda que nãê. 
integrante do quadro técnico permanente e contratado somente para execuçã&cm 
dessa obra em particular, que não guarda qualquer relação de alt-& 
complexidade que exija tal excepcionalidade, pelo que requer seja declaradA; 
nula tal exigência, bem como todas as demais que guardem com esta relação des. 
interdependência. 

O Tribunal de Contas da União Recentemente manifestou-se sobre este assuntc 
através do Acórdão 4608/2015 - l' Câmara. 

Nas licitações públicas, é irregular a 
exigência de que as empresas de locação de 
mão de obra estejam registradas no 
Conselho Regional de Administração, (grifo 
nosso) uma vez que a obrigatoriedade de 
inscrição de empresa em determinado 
conselho é definida em razão de sua 
atividade básica ou em relação àquela pela 
qual preste serviços a terceiros, nos 
termos do art. 1* da Lei 6.839/80. 

Voto: 

8. A jurisprudência desta Corte de Contas 

vem se assentando no sentido de não ser 

exigível das empresas de locação de mão de 

obra o registro nos Conselhos Regionais de 

Administração - CRA para a participação 

nas licitações da administração pública 

federal. Somente nos casos em que a 

atividade fim das empresas licitantes 

esteja diretamente relacionada à do 

administrador é que a exigência de 

registro junto a Conselho Regional de 

Administração se mostra pertinente. Não é 
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caso da contratação de serviços de 

vigilância armada objeto do pregão em 

questão. 	(v.g. 	Acórdãos 	2.475/2007, 

1.449/2003 e 116/2006, todos do Plenário 

Acórdão 2.308/2007 - 2 Câmara.) 

De acordo com o TCU, a expressão "quadro permanente" não 
compreendida como o rol de trabalhadores com vínculo empregatício 
na empresa. 

deve set= 
presenteeE 

Nesse sentido, apresentando as razões de decidir de importantes julgados 
anteriores, o recém-publicado Acórdão n°  872/2016 - Plenário esclarece que: 

A exigência de que as empresas concorrentes possuam 
vínculo empregatício, por meio de carteira de 
trabalho assinada, com o profissional técnico 
qualificado mostra-se, ao meu ver, excessiva e 
limitadora à participação de eventuais interessados 
no certame, uma vez que o essencial, para a 
Administração, é que o profissional esteja em 
condições de efetivamente desempenhar seus serviços 
no momento dá execução de um possível contrato. 

Desse modo, na visão do TCU, o profissional integrará o quadro permanente dEE 

empresa quando estiver disponível para prestar seus serviços de moda= 

permanente durante a execução do objeto do licitado e, para fins d 

comprovação da capacidade técnico-profissional, é irregular a exigência d 

demonstração de vinculo empregaticio do profissional com a empresa licitante. 

vinculo do profissional qualificado não precisa, 
portanto, ser necessariamente trabalhista ou 
societário. É suficiente a existência de um 
contrato de prestação de serviços, regido pela 
legislação civil comum (Acórdão n° 1.842/2013-
Plenário). 

11.3 HABILITAÇÃO. VISITA TÉCNICA. ILEGAL OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO 
VISTORIA EXCLUSIVAMENTE POR RESPONSÁVEL TÉCNICO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LE 
PARA EXIGÊNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA, RESTRIÇÃO AC 
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CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME E PREJUIZO À BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
ADMINISTRAÇÃO. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO DO TCU. NULIDADE INSANÁVEL. 

o Instrumento Convocatório estabelece, como critério obrigatório  dr-
habilitação, que os licitantes realizem visita técnica exclusivamente pela= 
responsável técnico. 

Cite-se a previsão normativa da Lei Federal n.°  8.666/93 acerca da exigência d( 
visita técnica (art. 30, III): 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente; 

11 - comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade 	pertinente 	e 	compatível 	em 
características, quantidades e prazos com o objeto 
da 7r -ação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, 
de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 
que tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisites previstos 
em lei especial, quando for o caso. 

§ 12 A comprovação de aptidão referida no inciso II 
do "caput" deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados 
nas entidades profissionais competentes, limitadas 
as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação 
do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução 
de obra ou serviço de características semelhantes, 
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limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos; 

22 As parcelas de maior relevância técnica e de 
valor significativo, mencionadas no parágrafo 
anterior, 	serão 	definidas 	no 	instrumento 
convocatório. 

32 Será sempre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou 
serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 

42 Nas licitações para fornecimento de bens, a 
comprovação de aptidão, quando for o caso, será 
feita através de atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

52 É vedada a exigência de comprovação de 
atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou 
de época ou ainda em locais específicos, ou 
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 
inibam a participação na licitação. 

62 As exigências mínimas relativas a instalações 
de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para 
o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

82 No caso de obras, serviços e compras de grande 
vulto, de alta complexidade técnica, poderá a 
Administração exigir dos licitantes a metodologia 
de execução, cuja avaliação, para efeito de sua 
aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos 
preços e será efetuada exclusivamente por critérios 
objetivos. 

92 Entende-se por licitação de alta complexidade 
técnica aquela que envolva alta especialização, 
como fator de extrema relevância para garantir a 
execução do objeto a ser contratado, ou que possa 
comprometer a continuidade da prestação de serviços 
públicos essenciais. 
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§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante 
para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso I do § 12 deste 
artigo deverão participar da obra ou serviço objeto 
da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela administração". 

A Lei Federal n.° 8.666/93 não prevê determinadas especificidades par 
realização da vistoria, em especial quem deverá realizá-la, sobretudo 
obrigatória presença ou autorização do responsável técnico. Com  fundamento n 
regime jurídico-administrativo, não é dado à Administração agir sem autorizaçã 
legal, exigindo conduta das licitantes não previstas expressamente em lei. 

Cabe destacar, a ilegal inexistência de previsão no edital de substituição d 
visita por declaração de pleno conhecimento do objeto do certame, numa afront 
as normas legais, Art. 30, III da Lei 8.666/93. 
Acerca •da finalidade da realização de visita técnica - também chamada de visit 
prévia - o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n' 4.968/2011 - Segund 
Câmara, assim se manifestou: 

"A visita de vistoria tem por objetivo dar à 

Entidade a certeza e a comprovação de que todos 

os licitantes conhecem integralmente o objeto 

da licitação e, via• de consequência, que suas 

propostas de preços possam refletir com 

exatidão a Sua plena execução, evitando-se 

futuras alegações de desconhecimento das 

características 	dos 	bens 	licitados, 

resguardando a Entidade de possíveis 

inexecuções contratuais. 11.1.3.2. Portanto, a 

finalidade da introdução da fase de vistoria 

prévia no edital é propiciar ao proponente o 

exame, a conferência e a constatação prévia de 

todos os detalhes e características técnicas do 

objeto, para que o mesmo tome conhecimento de 

tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir 
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sobre o custo, preparação da proposta e 

execução do objeto". 

For sua vez, o inciso I do § 1, art.3°, da Lei Federal n.° 8.666/93 estahelec 

que é "vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, 

atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam o 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive 

cooperativas, e estabeleçam preferências 

naturalidade, da 
circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato 

ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei o° 8.248 

de 23 de outubro de 1991". 
O art. 30, III, da Lei Federal n.° 8.666/93 é claro ao estabelecer qu 

Administração está limitada a exigir das licitantes somente a comprovação qu 

as mesmas receberam os documentos, e, quando exigido, de que tomara 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumpriment 

das obrigações objeto da licitação. Tal dispositivo refere-se à vistoria. 

Destarte, resta devidamente comprovada a ilegalidade de tais exigências.  Pel 

que se requer, respeitosamente, seja declarada nula a exigência ora vergastada 

II/ DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Por tudo quanto exposto, requer seja deferido seu pedido no sentido de que 
Administração declare a nulidade itens 5.1.3.2;5.1.2.1;5.1.3.4;5.1,3.7,Nota 1 
Nota 2 , e todos os demais que mantenham relação de interdependência com o 
mesmos, tudo sob pena de representação aos tribunais de contas competentes (TC 
E TUMBA), com pedido de suspensão cautelar do certame, e de impetração d 
eventual mandado de segurança no juizo competente, para tutela jurisdicional d 
seus direitos subjetivos. 

no 

de 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outr 
ou 	 em 

nos casos 

distinções 

sociedade 

razão d 

40-njelo É 
RISONEID:;2'2Dr, FERRNA EIRELI 
RUA OSVALDO 01IVE1RÁ ARAÚJO, 347-TÉRREO 
L.S.:ALGADiNHO-CF.P: 44.620-000 I 

LAXA GRANDE-BA 	„I 

Endereço: Rua Mestre Manuel, n." 37, Bairro do Imbui, Salvador/BA, CEP :41710 7951e-mail: daniela.almeida.advl@grnail.com  1 

Telefone: (71) 999998 82321(71) 98510 9956 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
6DF6E7BFE0D874F264D2D0FF12719A13



quinta-feira, 21 de maio de 2020  |  Ano IV - Edição nº 00733 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu

ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA 
Bel. DANTIELA ALMEIDA DA SILVA 

0A13/BA 55048 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA- ESTADO DA SABIA 

REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS N°  001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°001 TP/2020 

ILMO(A). PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RISONEIDE ALMEIDA FERREIRA EIRELI, sociedade empresária de direito privado, com 
sede na Rua Osvaldo Oliveira Araújo, 347, Salgadinho, Baixa Grande -Ba, CEP 
44.620-000, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 33.161.637/0001-19, por 
sua representante legal, a Sra. RISONEIDE ALMEIDA FERREIRA brasileira, 
solteira, empresária, regularmente inscrito no CPF/MF sob o n° 034.849.8655/90, 
residente e domiciliada na Rua Osvaldo Oliyeira Araújo, 347, Salgadinho, Baixa 
Grande - Ba, CEP 44.620-000,vem à presença de V. Sas,., respeitosamente, com 
fundamento na CFRB/88, na Lei Federal n.' 10.520, na Lei Federal n.° 8.666/93, 
nos entendimentos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU, órgão competente para o 
controle externo de licitações municipais que envolvem a aplicação de normas 
gerais de licitação previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e de verbas públicas 
federais, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

em razão de irregularidades constatadas do mesmo, o que faz pelos motivos 

jurídicos e fáticos que doravante passa a expor. 

I- 	SINOPSE FATIGA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA publicou edital de licitação 

TOMADA DE PREÇOS 001/2020 com a finalidade de selecionar proposta maiá 

vantajosa para a contratação de empresa especializada para execução de obra de 

pavimentação em paralelepípedo nas ruas dos Povoado á do Município. 
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Neste contexto, ao retirar o Edital do certame para análise e eventual 

participação na condição de licitante, a.  Impugnante deparou-se com disposição 

que extrapola os limites legais e contraria o entendimento do TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO - TCU, órgão competente e especializado para o controle 

externo de processos licitatórios no que tange à aplicação de normas de 

gerais estipuladas na Lei Federal 

Pelo que requer, desde já, com 

8.666/93 e nas súmulas n.° 346' e 

n.° 8.666/93. 

fundamento no art. 49 da Lei Federal n.° 

n.° 4732  do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que a 

Administração reconheça as ilegalidades que serão doravante demonstradas. 

II - TESPESTIVIDADE. 

O artigo 41, § 10, da Lei no 8.666/93, que instituiu normas gerais para os 

procedimentos licitatórios, prescreve que qualquer cidadão é parte legitima 

para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 

devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar 

e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § lo do art. 113. 

Já o § 2° da mesma Lei n° 8.666/93, diz que "decairá do direito de impugnar os 

termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes." 

Nesse mesmo sentido o Decreto n° 3.555/2000, no artigo 12 do seu Anexo I, que 

regulamentou a instituição da Lei n° 10.520/2002, a qual trata da modalidade 

licitatória do Pregão, estabeleceu que: "Até dois dias úteis antes da data 

, SÚMULA N° 346 - A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos. 

2  SÉP4. ULA E" 473 - A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial. 
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fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 'poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão." 

Uma vez que a data da sessão do Pregão está marcada para ocorrer no dia 

25/05/2020, temos que a data limite para impugnação ocorrerá em 21/05/2020. 

Assim, em sendo esta impugnação encaminhada em 21/05/2020, deve, portanto, 

ser considerada tempestiva 

II DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURIDICOS DOS PEDIDOS' 

11.1 HABILITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
OPERACIONAL. RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME E PREJUÍZO À 
BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO. ENTENDIMENTO 
SEDIMENTADO DO TCU. NULIDADE INSANÁVEL. 

O Instrumento Convocatório exige que as licitantes apresentem, atestado de 
capacidade técnica operacional que comprove aptidão Técnico-Operacional para 
o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado em favor da licitante, em que fique 
demonstrada a execução dos serviços, registrado(s) no CREA ou CAU da região 
pavimentação em paralelo com área igual ou superior a 7.246 m2, e 
assentamento de meio fio com área igual ou superior a 2.220 m, quantitativo 
,numa flagrante afronta às normas legais. 

No caso, não se faz presente a natureza de relevância dos quantitativos 
eleitos, diga-se, de forma aleatória no Edital, sem qualquer fundamentação 
técnica. Afere-se facilmente do Instrumento Convocatório a eleição de 
quantitativo tendo em vista ser o objeto de baixa complexidade. 

O PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no Acórdão 1636/2007, consolidou 
entendimento acerca de tais exigências indevidas: 

"9.1. conhecer da presente representação, com 
fulcro no art. 227, inciso VI, do Regimento 
Interno/TCU, para, no mérito, considerá-la 
procedente; 

(...) 

9.3.1.1. abstenha-se de exigir experiência técnico-
profissional em "ECT de 3a  categoria", "Reciclagem 
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de pavimento com adição de brita e cimento", "Manta 
geotêxtil para reforço do pavimento", "Fresagem de 
revestimento", "Sarjeta e meio-fio de concreto", 
"Pintura termoplástica", "Defensa metálica", "Rede 
de iluminação pública", "Stone Mastic Asphalt - SMA 
com CAP modificado" e quaisquer outras que não 
sejam de maior relevância e valor significativo, 
cumulativamente, em relação ao total da obra, nos 
termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, dos arts. 30, § 10, inciso I, e 30, .§ 10, 
inciso I, da Lei n° 8.666/93, bem como em "CBUQ com 
CAP modificado" ou qualquer outra que contenha 
especificação ou deta/hamente irrelevante para a 
qualificação técnica, ou seja, que não exija 
conhecimento e capacitação técnicos diferenciados, 
não usuais e infungivels, conforme art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal e art. 30, § 10, 
inciso I, da Lei n° 8.666/1993; 

9.3.1.2. evite exigir experiência técnico-
operacional em "ECT de 3 categoria", "Reciclagem 
de pavimento com adição de brita e cimento", "Manta 
geotêxtil para reforço do pavimento", "Fresagem de 
revestimento", "Sarjeta e meio-fio de concreto", 
"Pintura termoplástica", "Defensa metálica", "Rede 
de iluminação pública", "Stone Mastic Asphalt - SMA 
com CAP modificado", "CBUQ com CAP modificado" ou 
quaisquer outras que não sejam parcelas de maior 
relevância do objeto licitado e indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações, conforme 
exigido pelo art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal". 

Veja-se excerto do art. 30, I, da Lei Federal n.° 8.666/93: 

Art. 30, I, da Lei Federal n.° 8.666/93 - 
capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução 
de abra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativa do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos". 
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Somado a iss 
em nome de 
presta 
desde que a 
pertença ao 
r' 1025 i 	. 	,de  

o, a CONFEA emitiu resolução em que se veda a emissão de CAT 
pessoa jurídica, sendo explícita ao determinar que essa se 

a capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica, 
pessoa física responsável pela obra ou serviço de engenharia 
seu quadro técnico. Veja o disposto no art. 55 da Resolução 
30 de outubro de 2009: 

acomprovar 

"Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica." 

Portanto, é ilegal a exigência de comprovação de capacidade técnico-
operacional por meio de atestados ou certidões de experiència anterior, 
devendo tal comprovação ocorrer por meio de outros documentos que demonstre 
que a licitante possui os requisitos materiais necessários à execução dca. 
objeto licitado. 
Afigura-se facilmente perceptível que a execução do objeto do contrato 
serviço de engenharia de baixa complexidade, e que a exigência de atestado de= 
capacidade técnica operacional em nome da Licitante, em cumulatividade com 
atestado de capacidade técnica profissional, que pertence ao responsáve 
técnico desta, é uma interpretação notadamente equivocada do art. 30, I, d 
Lei 8.666/93, equivoco crasso, que causa, com máxima vênia, até mesmo espant 

Impugnante, pelo que requer seja declarada nula tal exigência, bem com 
todas as demais que guardem com esta relação de interdependência. 

11.2 	HABILITAÇÃO. 	QUALIFICAÇÃO 	TECNICA.ILEGA/ 	EXIGÊNCIA 
ADMINISTRADOR/ENGENHEIRO CIVIL. NO QUADRO PERMANENTE DA EMPRESA. RESTRIÇÃO A= 
CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME E PREJUíZO À BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOS 
À ADMINISTRAÇÃO. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO DO TCU. NULIDADE INSANÁVEL. 

Instrumento Convocatório exige que as licitantes apresentem, no seu quadra= 
técnico permanente, ADMINISTRADOR, ENGENHEIRO CIVIL, o que vai além 
disposto no art. 30 da Lei Federal n.° 8.666/93, por inovar sobre o 
critérios a serem analisados para fins de qualificação técnica profissionaL_ 
de empresas de engenharia civil. 

art. 30, §/°, I, da Lei Federal n.° 8.666/93, para fins de qualificaçãc= 
técnica profissional, autoriza tão-somente a exigência de a licitante possui l; 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,g 
profissional de nível superior (um somente) ou outro devidamente reconhecidc= 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica= 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, o qual será c= 
responsável técnico (um somente) pela obra. 
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É sabido que acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao 
longo da vida do profissional compatíveis com suas atribuições e registradas 
no CREA por meio de Anotações de Responsabilidade Técnica (art. 47, d 
Resolução 1025/2009 - CONFEA). 

Neste contexto, a capacidade técnica de uma pessoa jurídica com objeto social 
de serviços de engenharia civil é representada pelo conjunto dos acervos—
técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico (art. 48, d 
Resolução 1025/2009 - CONFEA), no caso, de seu respectivo ENGENHEIRO CIVIL,  
única exigência para seu registro no respectivo CREA.  

Não há qualquer fundamento legal para se exigir que conste, na equipe técnica 
permanente das empresas de engenharia civil, além do engenheiro civil, um 
administrador, bem como tal excepcionalidade não resta lastreada no projeto 
básico desta licitação, nem foi reproduzida tal fundamentação no Edital do 
certame. 

Não existe 
engenharia 
engenheiro 

norma jurídica que obrigue as empresas que executam 
civil a possuir, em seu quadro técnico permanente, 
civil (responsável técnico),um administrador. 

serviços de 
além de seu 

DO TRIBUNAL Registre-se, por relevante, entendimento consignado do PLENÁRIO 
DE CONTAS DA UNIÃO - TCU: 

Não se vislumbra, ainda, nas normas técnicas da 
ABNT, da ANVISA ou do CONPEA, amparo lega/ para se 
exigir das licitantes que tenham em seus quadros 
de pessoal profissional da área de engenharia de 
segurança do trabalho, mesmo que seja um ideal a 
ser buscado pelo sistema produtivo brasileiro, já 
que acidentes de trabalho trazem pesadas perdas ao 
Pais. Como bem destacou a Unidade Técnica, 
acidentes de trabalho ocorrem por diversos fatores, 
em que as empresas são apenas parte do processo, 
isto é, ainda que adotem todas as precauções com 
vistas a evitar acidentes, os mesmos ainda assim 
ocorrem, causados que são por fatores completamente 
estranhos à capacidade da empresa em evitá-los. no 
Voto Condutor do Acórdão n.' 72/2004 - Plenário". 

Destarte, resta devidamente comprovada a ilegalidade. 

contrariedade ao disposto no art. 
seus princípios, bem como todas 
técnica de empresas de engenharia 

que, além de seu engenheirc= 
um administrador, em tota# 

	

da Lei Federal n.° 8.666/93 (la 		

	

referentes à responsabilidaddt 	
e arquitetura, todas emanadas pelo CONFEA. 

Primeiro, por exigir de todo e qualquer licitante 
civil responsável técnico, apresente vinculo com 

30, §/°, I 
as normas 
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Segundo, em razão de não restar devidamente fundamentada no projeto básico do 
processo licitatório e no seu Edital os fundamentos para excepcionalidade de 
se exigir a presença de um engenheiro civil e um administrador, ainda que não 
integrante do quadro técnico permanente é contratado somente para execução 
dessa obra em particular, que não guarda qualquer relação de alta 
complexidade que exija tal excepcionalidade, pelo que requer seja declarada 
nula tal exigência, bem como todas as demais que guardem com esta relação de 
interdependência. 

O Tribunal de Contas da União Recentemente manifestou-se sobre este assunto 
através do Acórdão 4608/2015 - l  Câmara. 

Nas licitações públicas, é irregular a 
exigência de que as empresas de locação de 
mão de obra estejam registradas no 
Conselho Regional de Administração, (grifo 
nosso) uma vez que a obrigatoriedade de 
inscrição de empresa em determinado 
conselho é definida em razão de sua 
atividade básica ou em relação àquela pela 
qual preste serviços a terceiros, nos 
termos do art. 1° da Lei 6.839/80. 

Voto: 

8. A jurisprudência desta Corte de Contas 

vem se assentando no sentido de não ser 

exigível das empresas de locação de mão de 

obra o registro nos Conselhos Regionais de 

Administração - CRA para a participação 

nas licitações da administração pública 

federal. Somente nos casos em que a 

atividade fim das empresas licitantes 

esteja diretamente relacionada à do 

administrador é que a exigência de 

registro junto a Conselho Regional de 

Administração se mostra pertinente. Não é 
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caso da contratação de serviços de 

vigilância armada objeto do pregão em 

questão. 	(v.g. 	Acórdãos 	2.475/2007, 

1.449/2003 e 116/2006, todos do Plenário 

Acórdão 2.308/2007 - 24  Câmara.) 

De acordo com o TCU, a expressão "quadro permanente" não deve se 
compreendida como o rol de trabalhadores com vinculo empregatício presentes 
na empresa. 

Nesse sentido, apresentando as razões de decidir de importantes julgados 
anteriores, o recém-publicado Acórdão n' 872/2016 - Plenário esclarece que: 

A exigência de que as empresas concorrentes possuam 
vínculo empregatício, por meio de carteira de 
trabalho assinada, com o profissional técnico 
qualificado mostra-se, ao meu ver, excessiva e 
limitadora à participação de eventuais interessados 
no certame, uma vez que o essencial, para a 
Administração, é que o profissional esteja em 
condições de efetivamente desempenhar seus serviços 
no momento da execução de um possível contrato. 

Desse modo, na visão do TCU, o profissional integrará o quadro permanente da 

empresa quando estiver disponível para prestar seus serviços de modo 

permanente durante a execução do objeto do licitado e, para fins de 

comprovação da capacidade técnico-profissional, é irregular a exigência de 
demonstração de vinculo empregatício do profissional com a empresa licitante. 

vinculo do profissional qualificado não precisa, 
portanto, ser necessariamente trabalhista ou 
societário. É suficiente a existência de um 
contrato de prestação de serviços, regido pela 
legislação civil comum (Acórdão n' 1.842/2013-
Plenário). 

11.3 HABILITAÇÃO. VISITA TÉCNICA. ILEGAL OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE 
VISTORIA EXCLUSIVAMENTE POR RESPONSÁVEL TÉCNICO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL 
PARA EXIGÊNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. RESTRIÇÃO AO 
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CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME E PREJUÍZO À BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A 
ADMINISTRAÇÃO. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO DO TCU. NULIDADE INSANÁVEL. 

O Instrumento Convocatório estabelece, como 
habilitação, que os licitantes realizem visita 
responsável técnico. 

Cite-se a previsão normativa da Lei Federal n.° 8. 
visita técnica (art. 30, III): 

critério obrigatório  de 
técnica exclusivamente pelo 

666/93 acerca da exigência de 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade 	pertinente 	e 	compatível 	em 
características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, 
de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 
que tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso. 

§ 12 A comprovação de aptidão referida no inciso II 
do "caput" deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados 
nas entidades profissionais competentes, limitadas 
as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação 
do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução 
de obra ou serviço de características semelhantes, 
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limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos; 

22 As parcelas de maior relevância técnica e de 
valor significativo, mencionadas no parágrafo 
anterior, 	serão 	definidas 	no 	instrumento 
convocatório. 

32 Será sempre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou 
serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 

42 Nas licitações para fornecimento de bens, a 
comprovação de aptidão, quando for o caso, será 
feita através de atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

52 É vedada a exigência de comprovação de 
atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou 
de época ou ainda em locais específicos, ou 
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 
inibam a participação na licitação. 

62 As exigências mínimas relativas a Instalações 
de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para 
o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da SU2 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

82 No caso de obras, serviços e compras de grande 
vulto, de alta complexidade técnica, poderá a 
Administração exigir dos licitantes a metodologia 
de execução, cuja avaliação, para efeito de sua 
aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos 
preços e será efetuada exclusivamente por critérios 
objetivos. 

92 Entende-se por licitação de alta complexidade 
técnica aquela que envolva alta especialização, 
como fator de extrema relevância para garantir a 
execução do objeto a ser contratado, ou que possa 
comprometer a continuidade da prestação de serviços 
públicos essenciais. 
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:5 10. Os profissionais indicados pelo licitante 
para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso 1 do § 1.2 deste 
artigo deverão participar da obra ou serviço objeto 
da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente OU 

superior, desde que aprovada pela administração. 

A Lei Federal n.° 8.666/93 não prevê determinadas especificidades par 
realização da vistoria, em especial quem deverá realizá-la, sobretudo 
obrigatória presença ou autorização do responsável técnico. Com  fundamento now 
regime jurídico-administrativo, não é dado à Administração agir sem autorizaçã 
legal, exigindo conduta das licitantes não previstas expressamente em lei. 

Cabe destacar, a ilegal inexistência de previsão no edital de substituição d 
visita por declaração de pleno conhecimento do objeto do certame, numa afront 
as normas legais, Art. 30, III da Lei 8.666/93. 
Acerca da finalidade da realização de visita técnica - também chamada de visit 
prévia - o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n' 4.968/2011 - Segund 
Câmara, assim se manifestou: 

"A visita de vistoria tem por objetivo dar à 

Entidade a certeza e a comprovação de que todos 

os licitantes conhecem integralmente o objeto 

dá licitação e, via de consequência, que suas 

propostas de preços possam refletir com 

exatidão a sua plena execução, evitando-se 

futuras alegações de desconhecimento das 

características 	dos 	bens 	licitados, 

resguardando a Entidade de possíveis 

inexecuções contratuais. 11.1.3.2. Portanto, a 

finalidade da introdução da fase de vistoria 

prévia no edital é propiciar ao proponente o 

exame, a conferência e a constatação prévia de 

todos os detalhes e características técnicas do 

objeto, para que o mesmo tome conhecimento de 

tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir 
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66/93 estabelece 

ou tolerar, no 

, restrinjam o 

de sociedade—

em razão d 

qualquer outra 

eto do contrato, 
da Lei n° 8.248, 

estabelecer que 

comprovação que 
? 

de que tomaram= 

ra o cumprimente= 

vistoria. 

exigências.  Pele= 
ora vergastada. 

D- lELA ALMEIDA DA SILVA 
OAB/BA 55048 

a, 12 Maio Abril 2020. 

ADVOCACIA 8z. CONSULTORIA JURÍDICA 
Bel. DANIELA ALMEIDA DA SILVA 

OAB/BA 55048 	' 

sobre o custo, preparação da proposta 

execução do objeto". 

e 

Por sua vez, o inciso I do § 1, art.3°, da Lei Federal n.° 8.6 
que é "vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir 

atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico obj 

ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 30 

de 23 de outubro de 1991". 

O art. 30, III, da Lei Federal n.° 8.666/93 é claro ao 
Administração está limitada a exigir das licitantes somente a 

as mesmas receberam os documentos, e, quando exigido, 

conhecimento de todas as informações e das condições locais pa 
das obrigações objeto da licitação. Tal dispositivo refere-se à 

Destarte, resta devidamente comprovada a ilegalidade de tais 

que se requer, respeitosamente, seja declarada nula a exigência 

III DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Por tudo quanto exposto, requer seja deferido seu pedido no sentido de que w= 
Administração declare a nulidade dos itens 4.2.4.2; 42.4.3; 4.2.4.4.1 , e todo 
os demais que mantenham relação de interdependência com os mesmos, tudo sot= 
pena de representação aos tribunais de contas competentes (TCU E TCMBA), co 
pedido de suspensão cautelar do certame, e de impetração de eventual mandado d 
segurança no juizo competente, para tutela jurisdicional de seus direito 
subjetivos. 

OnlaSti., 
ria3.16:i coi- 
RISONEIDE=DAFERREIRAEMEU 
RUA OSVALDO OLIVEIRA ARA010, 347-TÉRREO 

SALGACHO -CEP: 44.62 
..L•n=.^ 	F3AXA G EAND E-t3A 

•-1  
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ADVOCACIA it CONSULTORIA JURÍDICA 
13d. =ELA ALMEIDA DA SILVA 

OAB/BA 55048 

-Palavra alguma falhou de todas as boas palavras que o Senhor falara à casa de Israel; tudo se cumpriu (Josu. 
21:45) 
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